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“A jornada de trabalho no sistema home office ou teletrabalho, não 
poderá servir de  artifício, para exceder, com habitualidade, a jornada 
presencial visando à exploração e a degradação da saúde do servidor 
público.”

O Trabalho Remoto é destinado à realização de atividades e atribuições 
fora das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder 
Executivo.

(Art. 2º da Lei Estadual n° 4.914/2020)

(Art. 1° do Decreto Estadual n° 26.869/2022)
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QUAIS OS TIPOS DE 
TRABALHO REMOTO? 
Art. 2°, I e II, c/c art. 4°, § 2°, VII do Decreto Estadual n° 26.869/2022

 HOME OFFICE OU ESCRITÓRIO REMOTO
 
 É o trabalho domiciliar temporário realizado por meio de ferra-
mentas tecnológicas, que pode ser equiparado ao trabalho presencial 
para	todos	os	fins,	executado	dentro	ou	fora	do	estado	de	Rondônia.

 TELETRABALHO

 É o trabalho domiciliar permanente realizado por meio de ferra-
mentas	tecnológicas,	sem	o	controle	da	jornada,	com	horário	flexível,	sem	
direito	às	horas	extras	e	que	pode	ser	executado	dentro	ou	fora	do	estado	
de	Rondônia.

 HÍBRIDO

	 Atividades	em	home	office	e	presenciais	de	forma	conjunta.

 IMPORTANTE
 
 Será interrompido, a partir do início do trabalho remoto, o recebi-
mento de quaisquer verbas relacionadas ao local de trabalho do servidor 
ou a seu deslocamento. (art. 21, op. cit)

	 O	 limite	máximo	de	servidores	em	trabalho	remoto	é	fixado	em	
50% por Órgão. Compreende tanto os servidores em trabalho integral-
mente remoto, quanto aqueles em regime híbrido. (art. 6º, op. cit)



A QUEM SE APLICA O 
TRABALHO REMOTO?

A QUEM NÃO SE APLICA 
O TRABALHO REMOTO?

Art. 1º. parágrafo Único, c/c art. 8°, II do Decreto Estadual n° 26.869/2022

Art. 14, I, II e III do Decreto Estadual n° 26.869/2022

 Aplicado a servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, 
comissionados e aqueles admitidos em emprego de natureza temporária.

 IMPORTANTE: No caso de residir ou ter domicílio em outro Es-
tado,	deve	 ter	autorização	expressa	da	Chefia	 Imediata	e	do	Titular	do	
Órgão.

• Secretários, Superintendentes, demais Titulares de Órgãos e Enti-
dades e Diretores; 

• Servidores	que	atuam	no	atendimento	presencial	ao	público	externo	
e interno; e

• Servidores que atuam fora do país.



REQUISITOS PARA ENTRAR EM 
TRABALHO REMOTO

QUAIS SÃO OS DEVERES DA 
CHEFIA IMEDIATA?

Portaria que regulamenta o trabalho remoto no âmbito da Setic

Art. 10 do Decreto Estadual n° 26.869/2022

1. Fazer	um	requerimento	justificando	a	solicitação,	assinado	pelo	ser-
vidor solicitante;

2. Plano de Trabalho Individualizado; e
3. Autorização	expressa	da	Chefia	Imediata	e	do	Titular	do	Órgão,	quan-

do residir ou ter domicílio em outro Estado.

• Elaborar o Plano de Trabalho; 
• Acompanhar o trabalho e a adaptação dos servidores; 
• Aferir e monitorar o cumprimento das metas estabelecidas; 
• Encaminhar relatório ao Setor de Pessoal da Unidade, a cada 6 (seis) 

meses;
• Informar ao Setor de Pessoal da Unidade sempre que um servidor for 

incluído	ou	excluído	no	regime	de	trabalho	remoto;
• Autorizar renovações do regime de trabalho remoto, informando ao Di-

retor Técnico (Portaria Setic); e
• Informar	ao	Diretor	Técnico	quando	houver	faltas	graves	no	exercício	

do trabalho remoto (Portaria Setic).



QUAIS SÃO OS DEVERES COMO 
SERVIDOR EM TRABALHO
REMOTO?
Art. 8º, 9º, 16 e 20 do Decreto Estadual n° 26.869/2022

• Cumprir metas estabelecidas; 
• Comparecer ao Órgão quando convocado;
• Atualizar	e	manter	contatos	telefônicos	ativos;	
• Consultar diariamente seu webmail; 
• Manter	 a	 Chefia	 Imediata	 informada	 sobre	 a	 evolução	 do	 trabalho	

através de e-mail;
• Reunir-se	periodicamente	com	a	Chefia	Imediata	para	apresentação	de	

resultados;
• Preservar o sigilo dos dados acessados e manter atualizados os siste-

mas institucionais instalados nos equipamentos de trabalho; 
• Apresentar quinzenalmente à Chefia Imediata os projetos ou ativi-

dades	específicas	que	requerem	dedicação	integral	e	exclusiva;
• Providenciar as estruturas físicas e tecnológicas necessárias para 

realização do trabalho remoto, incluindo câmera e microfone adequa-
dos para a realização de videoconferências; e

• Poderá, a qualquer momento, solicitar o retorno ao trabalho presencial.

 IMPORTANTE

 É de responsabilidade do servidor que residir em localidade diversa 
do órgão/setor de lotação as despesas relativas ao deslocamento quando 
necessário o comparecimento presencial. 

	 O	servidor	deverá	ser	notificado,	bem	como	lhe	será	assegurado	di-
reito ao contraditório e à ampla defesa quando lhe for aplicado penalidades.

 Além disso, possui preferência para realização de trabalho remoto 
as	gestantes,	as	pessoas	com	deficiência	e	pessoas	com	responsabilidades	
individuais ou compartilhadas pelo cuidado com doentes, idosos ou pes-
soas	com	deficiência	no	âmbito	doméstico	ou	familiar.	



O QUE DEVERÁ CONTER NO 
PLANO DE TRABALHO?
Art. 4º, parágrafo 2º do Decreto Estadual n° 26.869/2022

• Descrição das atividades a serem desempenhadas; 
• Metas a serem alcançadas; 
• Periodicidade que deverá comparecer ao local de trabalho, quando 

necessário;
• Cronograma de reuniões; 
• Prazo do Plano de Trabalho, não podendo ser superior a 3 (três) me-

ses permitidas renovações;
• Relatórios de Comprovação de Atividades, não podendo ser superior 

a 1 (um) mês, no caso de ser realizado em equipe, deve ser assinado 
por todos;

• O Regime de Trabalho Remoto a ser seguido pelo servidor, se inte-
gralmente	em	home	office	ou	teletrabalho	ou	em	regime	híbrido,	com	
atividades	em	home	office	e	presenciais	de	forma	consorciada;	e

• Deve	ser	assinado	pela	Chefia	Imediata	e	pelo	servidor.



O QUE OCASIONA FALTA 
GRAVE?

QUAIS AS PENALIDADES?

Art. 19 do Decreto Estadual n° 26.869/2022

Art. 11 paragráfos 3º e 4º do Decreto Estadual n° 26.869/2022

• Causar danos aos equipamentos e programas utilizados para Regis-
tro	Eletrônico	de	Ponto;	

• Registrar a frequência de outro servidor sob quaisquer circunstân-
cias; e 

• Não cumprir as normas presentes no Decreto Estadual nº 26.869/2022.

• Caso o servidor não entregue o relatório no prazo de 3 (três) dias, 
ocasionará	ausência	de	registro	de	frequência,	salvo	quando	justificado	
à	Chefia	Imediata;	e

• O descumprimento da meta por 2 (duas) vezes consecutivas, acar-
retará	a	exclusão	do	servidor	do	trabalho	remoto,	pelo	prazo	de	1	(um)	
ano tendo este que retornar ao serviço presencial de forma imediata, 
devendo	o	servidor	ser	notificado,	bem	como	lhe	assegurado	o	direito	
ao contraditório e à ampla defesa.




